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Cascavel, 12de janeirode2026.

OFÍCIO MUNICÍPIO Nº 107/2026 - PMC
Emissor: Casa Civil - Secretaria da Casa Civil;
Destino: Câmara Municipal de Cascavel - CMC;
Assunto: Resposta ao Requerimento nº 636/2025 - CMC.

Prezado Senhor,
Fão do Bolsonaro
Vereador/PL

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste enviar a resposta ao

Requerimento nº 636/2025, respondido pela Secretaria Municipal de Educação -

SEMED, por meio do Ofício nº 3.269/2025.

Semmais para o momento, permanecemos à disposição para demais esclarecimentos.

___________________________________
Elaborado por: Maira Miranda.
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Ofício nº 3.269/2025/SEMED Cascavel, 18 de dezembro de 2025.

Ao Vereador
FÃO DO BOLSONARO/PL
Câmara Municipal
Cascavel - PR

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 636/2025.

Prezado Senhor,

Em resposta ao Requerimento n° 636/2025, que solicita informações sobre as

cisternas das escolas municipais, com base nas informações do Setor de Infraestrutura desta

Secretaria, informa-se o que segue:

1 - O uso de cisternas para reuso de água é uma prática que se intensificou com o

Convênio com a Itaipu em 2019 (sendo contempladas 12 unidades) e hoje a instalação de

cisterna é uma prática presente em todas as obras de reforma, ampliação e reconstrução das

unidades.

Unidades contempladas pelo convênio Itaipu: CMEI Vicentina Guisso, Escolas Prof.

Ademir Correa Barbosa, Arthur Oscar Mombach, Carlos de Carvalho, José Bonifácio, José de

Alencar, José Henrique Teixeira, José Silvério, Romilda Ludwig Wiebbeling, São Francisco de

Assis, Tereza Périco e Zumbi dos Palmares.

Unidades contempladas com reforma após 2020: Escolas: Anibal Lopes, Terezinha

Picolli Cezarotto, Prof. Gladis Maria Tibola, Hermes Vezzaro, Rubens Lopes, Maria Tereza Abreu

Figueiredo, Kelly Christina Correa Trukane, Transparência I e II, Maximiliano Colombo, Maria

dos Prazeres Neres, Alloys João Mann, Divanete Alves Brito, Nicano Schumacher, Juscelino

Kubitscheck Nossa Senhora da Salete.

CMEIS: Sueli Cozer, Prof. Nair Pandolfo Zaffari, Castelinho, Erna Margarida, Pualo

Marques, Bertolino Tenfen.

2 - As cisternas, em regra, possuem 10.000 litros de capacidade.

3 - As unidades citadas acima contam com cisternas em funcionamento, porém,

podem, ainda, haver cisternas antigas em construções que ainda não receberam intervenção e
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que só serão possíveis de localizar em futura e eventual reforma. Estas podem estar

desativadas.

4 - Não há um cronograma específico de manutenção pois, como as cisternas são

fechadas e há limpeza de calçadas diariamente nas unidades escolares, espera-se que a água

armazenada não permaneça por muito tempo parada, sendo renovada com frequência.

5 - As primeiras cisternas colocadas, em 2019, foram financiadas por meio de

convênio com a Itaipu, nas demais os recursos são os mesmos de financiamentos das obras de

reforma ou construção.

6 - Para o convênio com a Itaipu foram escolhidas escolas e Cmeis que tivessem

espaço para horta, com prioridade para unidades do campo. Nas demais unidades a

implantação se deu buscando uma construção mais sustentável, especialmente as novas obras.

7 - Considerando que esta é uma política de sustentabilidade adotada pela SEMED,

nos últimos anos, todas as obras de reforma, ampliação e reconstrução das unidades receberão

cisternas de reuso de água.

8 - Como as cisternas são utilizadas para limpeza de calçadas e rega de hortas,

espera-se reduzir a quantidade de água potável utilizada para este fim, além dos benefícios

indiretos ao meio ambiente como um todo.

9 - A água de reuso é utilizada, em regra, para limpeza de calçadas e rega de hortas.

10 - Não há um controle específico, pois como as cisternas são fechadas e há

limpeza de calçadas diariamente nas unidades, espera-se que a água armazenada não

permaneça por muito tempo parada. Caso haja alguma intercorrência, os diretores são

orientados a comunicar a SEMED para adoção de medidas.

Sendo o que cumpre para o momento, nos colocamos à disposição para

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

MARCIA APARECIDA BALDINI
Secretária Municipal de Educação
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